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GABIN.ETE DO

Lei Municinal no 2,139. de l8 de iunho de 2026.

"Denomina de lzabel Alves de Sousa, a biblioteca que está

sendo constntída ru Residercial Yereador Sit{rônio

Gonçalves Neto I, no Município de Catolé do Rocho/PB"

O Prcfeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, o Sr. Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas

atribuições legais, faço saber a que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei.

Art. le Fica denominada de IZABEL ALVES DE SOUSA, a Biblioteca que está sendo constnrída no Residencial

Vereador Sinfiônio Gonçalves Ncto I, no Município de Catolé do Rocha-PB.

Art 2s - Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçâo, revogandesc as disposições em contriírio.

Gabinete do hefeito Constitucional de Catolé do Rocha - PB, em l8 de juúo de 2026.

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prek ito Constituc ional
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